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ÁREA  A PAVIMENTAR

POSTE

RUAS

RAMPA ACESSIBILIDADE

PAVIMENTO BLOCOS DE CONCRETO - 8CM

SARJETA EM CONCRETO - 45X10CM

MEIO FIO EM COBRETO PRÉ-MOLDADO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO

COLCHÃO DE AREIA - 5CM

DETALHE 01 - MEIO-FIO E SARJETA - PISO BLOCO DE CONCRETO

DETALHE 02 - CORTE CAMADAS - BLOCOS CONCRETO

ESPESSURA MÁXIMA 20CM

i=6% i=3%

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO

COLCHÃO DE AREIA

PAVIMENTO BLOCOS DE CONCRETO

PERFIL TRANVERSAL TIPO DA PISTA DE ROLAMENTO - PISTA ÚNICA

CALÇADA/PASSEIO CALÇADA/PASSEIO

i = 3%

i = 3%

BLOCOS DE CONCRETO

COLCHÃO DE AREIA

SUBLEITO REGULARIZADO E COMPACTADO

1/25

VARIÁVEL

1 - DE ACORDO COM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL A EXECUÇÃO DAS CALÇADAS/PASSEIO

SÃO DE RESPONSABILIDADE DOS MUNÍCIPES. ASSIM, NA EXECUÇÃO DA OBRA, ESTÁ

PREVISTO REBAIXAMENTO DOS MEIOS-FIOS PARA FUTURA EXECUÇÃO DAS RAMPAS  

DE ACESSIBILDADE. 

2 - TODA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, TANTO VERTICAL COMO HORIZONTAL, SERÁ DE 

RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL, CUJO PROJETO ENCONTRA-SE 

EM FASE DE ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO.

QUADRO DE QUANTITATIVO POR RUA

03/04

APROVAÇÃO:

CONTRATO Nº: 953.048/2023

OPERAÇÃO Nº: 1.091.480-21-72

ART. Nº: MG20243027586

PROJETO APROVADO

EM: 01 / 05  /  2024

Genesis Sivirino da Silva

Secretário de Obras de Transportes
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